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SEXTO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS EM NEUROLOGIA 
PARA O HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE 
GOIÁS - DR. VALDEMIRO DA CRUZ 
(HUGO), QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO CEM E O INSTITUTO DE 
NEUROLOGIA VASCULAR LTDA. 

 
SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2022 – HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE GOIÁS – DR. 
VALDEMIRO DA CRUZ (HUGO) 

 
PROCESSO SELETIVO: 027/2022 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o INSTITUTO CEM, associação civil sem fins lucrativos, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 12.053.184/0006-41, qualificado 
como Organização Social no Estado de Goiás conforme Decreto nº 9.184 de 12 de Março de 2018, 
entidade gestora do HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE GOIÁS - DR. VALDEMIRO DA CRUZ 
(HUGO), situado na Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 2496, Quadra B22, Lote 4E, sala 26-A, 
Edifício New Business Style, Jardim Goiás, cidade de Goiânia/GO, CEP: 74810-100, neste ato 
devidamente representado pelo seu Diretor Presidente, JEZIEL BARBOSA FERREIRA, na forma de 
seus atos constitutivos e alterações, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa INSTITUTO DE NEUROLOGIA VASCULAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 15.407.238/0001-03, com sede na Rua C 139, nº 853, Quadra 341, Lote 
2/4, Edif. C. Clínico Médico Rumandar 2, Sala 201, BRO Jardim América, Goiânia, Goiás, CEP: 
74275070, neste ato representada por sua administradora, a Sra. CLARA MONTEIRO ANTUNES 
BARREIRA, brasileira, solteira, médica, portadora da cédula de identidade profissional nº 13.568 
CRM-GO e inscrita no CPF sob o nº 005.925.191-39, doravante denominada CONTRATADO. 

 

As partes celebram entre si, e na melhor forma de direito, o SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
026/2022 - HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE GOIÁS DR. VALDEMIRO DA CRUZ (HUGO), o qual 
mutuamente aceitam e livremente se comprometem a cumprir e respeitar nos termos que 
seguem, considerando: 

 

-Que o HUGO tornou-se referência no atendimento dos casos neurológicos, principalmente com 
relação aos pacientes com acidente vascular cerebral – AVC isquêmico agudo; 

-Que o crescimento desse serviço aumentou consideravelmente o número de atendimento dos 
casos neurológicos encaminhados por outras unidades, visto o HUGO possuir neurologistas 24 
horas, gerando também, sobrecarga aos profissionais em razão da crescente demanda; 

-A importância da manutenção desse serviço à população e a necessidade de evitar a queda da 
qualidade da assistência, bem como o risco à saúde desses profissionais e da população. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

1.1. Dessa forma, considerando os aditivos anteriores, a partir da assinatura desse termo serão 
acrescentados 02 (dois) médicos neurologistas para atendimento aos pacientes vítimas de 
AVC. Portanto inclui-se a cláusula 2.15 no contrato principal nº 026/2022, nos seguintes 
termos: 
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 “2.15. Para a realização da assistência aos pacientes vítimas de AVC, o 
CONTRATADO disponibilizará 2 (dois) profissionais que atuarão sob escala 
com plantões de 12hs cada, sendo 1 (um) diurno das 07:00h às 19:00h e 1 (um) 
noturno das 19:00h às 07:00h.” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. Em virtude desse aumento, altera-se a cláusula 5.1 do contrato principal nº 026/2022 
conforme segue: 

 

“5.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO conforme aferição por medição o 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por plantão 12h do atendimento de AVC de 
segunda a sexta-feira e o valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) por plantão 
12h do atendimento de AVC aos sábados e domingos, bem como o valor mensal R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais) por 3 (três) médicos em regime de 12 horas 
semanais que atuarão em prol da neurologia e preceptoria, sendo R$ 6.000,00 (seis 
mil reais) referente a cada profissional e por função desempenhada, nos moldes 
abaixo:” 

 
PLANTONISTAS NEUROLOGIA - AVC 

Item Descrição Valor unitário Qtd mensal Valor total mensal 

1 
Plantão presencial de médico neurologista 
12h diurno, das 07:00h às 19:00h de 
segunda a sexta-feira 

R$ 3.000,00  Até 23 Variável 

2 
Plantão presencial de médico neurologista 
12h noturno, das 19:00h às 07:00h de 
segunda a sexta-feira 

R$ 3.000,00  Até 23 Variável 

3 
Plantão presencial de médico neurologista 
12h diurno para os sábados e domingos 

R$ 3.300,00 Até 10 Variável 

4 
Plantão presencial de médico neurologista 
12h noturno para os sábados e domingos 

R$ 3.300,00 Até 10 Variável 

 

 
NEUROLOGIA 

Item Descrição Atividades Valor unit.  Qtd Valor total mensal 

5 
Médico Neurologista 

(12hs semanais, 
conforme escala) 

Visitas médicas hospitalares nas 
enfermarias dos 2º e 3º andares; 
Visita nas UTIs do térreo e 1º 
andar; Emissão de pareceres de 
neurologia em todo hospital;  

R$ 6.000,00  03 R$ 18.000,00  

NEUROLOGIA - PRECEPTORIA 
Item Descrição Atividades Valor unit.  Qtd Valor total mensal 

6 

Médico Neurologista 
-função de preceptor 

(12hs semanais, 
conforme escala) 

Supervisão e preceptoria junto 
aos residentes de neurologia, 
com participação em aulas 
teóricas. 

R$ 6.000,00 03 R$ 18.000,00 

Total mensal fixo R$ 36.000,00 
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Ficam mantidas as demais Cláusulas e disposições pactuadas constantes do Contrato no 026/2022 – HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE GOIÁS - DR. VALDEMIRO DA CRUZ (HUGO) que não foram objeto 
de alteração neste Aditivo Contratual. 

 

 

Goiânia, 01 de outubro de 2023. 

 

 
 

INSTITUTO CEM 
Jeziel Barbosa Ferreira  
 
Diretor Presidente 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

INSTITUTO DE NEUROLOGIA VASCULAR LTDA  
Clara Monteiro Antunes Barreira 
 
Sócia Administradora 
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Instituto de Neurologia Vascular Ltda. 
 

PROPOSTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 2 PLANTONISTA 
PARA O SERVIÇO DE NEUROLOGIA PELO  

INSTITUTO NEUROLOGIA VASCULAR LTDA 
 
   
 À DIRETORIA DO INSTITUTO CEM,  
 
 
  SOLICITAMOS POR MEIO DESSA AVALIAR A POSSIBILDADE DA CONTRATAÇÃO DE UM 
SEGUNDO PLANTONISTA PARA SERVIÇO DE NEUROLOGIA DO HOSPITAL DE URGÊNCIA 
DE GOIÁS DR. VALDOMIRO DA CRUZ (HUGO). 
 
  ESSE SERVIÇO DE NEUROLOGIA INICIOU EM 01.03.2022 COM APOIO DO INSTITUTO 
CEM, E DESDE ENTÃO TORNOU-SE UMA REFERÊNCIA ESTADUAL E NACIONAL NO 
ATENDIMENTO DOS CASOS NEUROLÓGICOS, PRINCIPALMENTE COM RELAÇÃO AO 
ATENDIMENTO DO PACIENTE COM ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL (AVC) ISQUÊMICO 
AGUDO.  
 
  ESSA MELHORIA NA QUALIDADE DA ASSISTÊNCIA À POPULAÇÃO GOIANA DEVE-SE À 
DEDICAÇÃO DE TODA EQUIPE DA NEUROLOGIA EM PRESTAR MELHOR ATENDIMENTO 
POSSÍVEL.  
 
  ENTRETANTO O CRESCIMENTO DESSE SERVIÇO AUMENTOU CONSIDERAVELMENTE O 
NÚMERO DE ATENDIMENTOS DE CASOS NEUROLÓGICOS ENCAMINHADOS POR OUTRAS 
UNIDADES, VISTO SER ÚNICO HOSPITAL COM NEUROLOGISTAS 24 HORAS. ESSA 
DEMANDA CRESCENTE TEM LEVADO UMA SOBRECARGA DE ATENDIMENTOS NO 
PLANTÃO PRINCIPALMENTE NO PERÍODO DAS 16 HS ÀS 24 HS, O QUE DIFICULTA 
PRESTAR UMA MELHOR QUALIDADE NO ATENDIMENTO, BEM COMO DESGASTE DO 
MÉDICO NEUROLOGISTA DE PLANTÃO, CUJO TRABALHO TEM SIDO BEM MAIOR DO QUE 
DE OUTROS COLEGAS DE AREAS CLÍNICAS E CIRÚRGICAS NO MESMO PLANTÃO. TAIS 
DADOS DEMONSNTRANDO ESSE VOLUME MAIOR DE ATENDIMENTO SEGUE EM ANEXO.  
 
  SABEMOS DA IMPORTÂNCIA DA MANUTENÇÃO DESSE SERVIÇO A POPULAÇÃO 
GOIANA, TORNANDO O HUGO NESSA REFERÊNCIA, MAS COM APENAS 1 MÉDICO 
NEUROLOGISTA TEM SIDO INSUSTENTÁVEL A MANUTENÇÃO DO SERVIÇO. VÁRIOS 
COLEGAS ABANDONARAM A ESCALA DE PLANTÃO, VISTO A DEMANDA EXCESSIVA E O 
DESGASTE POR ISSO.  
 
   A CONTRATAÇÃO DE UM SEGUNDO PLANTONISTA NEUROLOGISTA É EXTREMAMENTE 
NECESSÁRIA PARA CONTINUAÇÃO DO SERVIÇO, POIS TEMOS VISTO ATENDIMENTOS 
EXCESSIVOS PELOS NEUROLOGISTAS DE PLANTÃO APENAS COM 1 PLANTONISTA, 
DEMANDANDO SOBRECARGA DE SERVIÇO, QUEDA NA QUALIDADE DE ASSISTÊNCIA E 
RISCO DE DANOS À SAÚDE DESSES PROFISSIONAIS, BEM COMO DA POPULAÇÃO.  
  



 

Instituto de Neurologia Vascular Ltda. 
 

  PARA CONTRATAÇÃO DO 2 PLANTONISTA APRESENTAMOS OS VALORES ABAIXOS 
PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATO JUNTO AO INSTITUTO DE NEUROLOGIA VASCULAR 
LTDA).  
 

SERVIÇO DESCRIÇÃO  VALOR  TOTAL 
PLANTÃO 
PRESENCIAL DE 
MÉDICO 
NEUROLOGISTA (2° 
a 6° FEIRA) 

PRESENÇA DE UM 
NEUROLOGISTA 
POR 24 HS, 2° a 6° 
FEIRA.  

R$ 3.000,00 (TRÊS 
MIL REAIS) / 
PLANTÃO DE 12 HS. 
(CONSIDERANDO 
20 DIAS)  

R$ 120.000,00 
(CENTRO E VINTE 
MIL REAIS).  

PLANTÃO 
PRESENCIAL DE 
MÉDICO 
NEUROLOGISTA 
(SÁBADO E 
DOMINGO) 

PRESENÇA DE 1 
NEUROLOGISTA 
POR 24 HS, 
(SÁBADO E 
DOMINGO) 

R$ 3.300,00 (TRÊS 
MIL E TREZENTOS 
REAIS) / PLANTÃO 
DE 12 HS. 
(CONSIDERANDO 
10 DIAS) 

R$ 66.000,00 
(SESSENTA E SEIS 
MIL REAIS). 

 
TOTAL: R$ 196.000,00 (CENTO E NOVENTA E SEIS MIL REAIS) PODENDO OSCILAR NOS 
MESES COM 31 DIAS.  
 
   CONTAMOS COM ELABORAÇÃO DO CONTRATO, VISANDO A MANUTENÇÃO DO 
SERVIÇO DE NEUROLOGIA DO HUGO.  
 
 
 
   
 
 
 
                                              

_________________________________ 
CLARA MONTEIRO ANTUNES BARREIRA 

CRM GO: 13.568                                
 

 
 

GOIÂNIA, 24 DE AGOSTO DE 2023  

 
 


